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CRITÉRIO LOCACIONAL INCIDENTE: Reserva da Biosfera do Bioma Mata Atlântica – Peso 1

CÓDIGO: ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO   CLASSE  PARÂMETRO
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Parecer Técnico de RAS nº 4/SEMAD/SUPRAMLESTE - DRRA/2020 

 

O empreendimento ENZO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA – POSTO CAXIAS DO SUL atua na 

área de comércio varejista de combustíveis, exercendo suas atividades na Rodovia BR 116, km 216, 

no Pontalete; zona rural do município de Catuji - MG. 

Com o objetivo de regularizar sua atividade, o empreendedor formalizou, via SLA, o Processo 

Administrativo de Licenciamento Ambiental Simplificado (LAS) nº 504/2020, via Relatório Ambiental 

Simplificado (RAS). 

Em consulta ao sistema IDE-SISEMA foi identificado que, o empreendimento localiza-se dentro da APA 

Estadual do Alto Mucuri (Figura 01) e a incidência de critério locacional da Reserva da Biosfera da Mata 

Atlântica (Figura 02). 

 

 

Figura 01: Imagem da área do empreendimento localizada dentro da APA Estadual do Alto do Mucuri. 

Fonte: IDE-SISEMA (12/02/2020). 
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Figura 02: Imagem da poligonal do empreendimento localizada na Reserva Biosfera da Mata Atlântica.                                        

Fonte: IDE-SISEMA (12/02/2020). 

 

Como o empreendedor não informou na caracterização do empreendimento, via SLA, a incidência do 

critério locacional, a modalidade do licenciamento foi LAS/RAS, entretanto como o empreendimento é 

classe 3, com Peso 1 (critério locacional), a modalidade resultante do licenciamento ambiental será 

LAC 1 – LOC. 

Em conclusão, com fundamento na verificação do sistema IDE-SISEMA, sugere-se o 

INDEFERIMENTO da Licença Ambiental Simplificada ao empreendimento ENZO DERIVADOS DE 

PETRÓLEO LTDA – POSTO CAXIAS DO SUL para a atividade de “Posto revendedor de combustíveis”, 

uma vez tratar-se de Licença de Operação Corretiva – LOC, com incidência de critério locacional. 
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